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“Nossa Presença, Sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 15 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Souza Junior 17º BPM

Fone: 99971-8444

SUPERV. ADM. AO QCG - Ten PM Cláudia Patricia AG

Fone: 98630-3288

ADJ. AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem  Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

mailto:acg.pm@pm.pe.gov.br
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Requerimentos Despachados

Ten-Cel PM  Mat. 2096-6/7ª Seção, Wilson Alves do Monte - Concessão de 06 (seis) meses
de Licença Especial, referente ao 2º  Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação.  Despacho do
Comandante Geral: -  Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº
6.783/74 c/c o Art. 8º, Parágrafo Único da Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 2010,
publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, a contar de 23 de julho de 2018.  (Nota n° 250/2018/
DGP-3/SSAD/SEI nº 3900032179.000341/2018-67).

Ten-Cel  PM   Mat.  2063-0,  Fábio  César  de  Souza  Lins  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 06/08/2018.Que consta averbação de INSS na pasta,
sendo  utilizado  este  tempo  de  01(um)  ano  (s),  04(quatro)  mês  (es)  e  21(vinte  e  um)  dia  (s).
Contado-se em dobro às férias relativa ao ano de  1997 de 30 (trinta) dias. Que consta autorização
do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota nº 3900037352.000095/2018-17/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.  Requerimentos Despachados

3º Sgt Mat. 30176-0, Edimar Ismelindo de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 22/06/2018. Contando-se em dobro 01(uma) férias referente a 1989 de 30 dias,
anterior a 04 de junho de 1999. Que consta averbado o tempo de Forças Armadas de 00(zero)
ano(s), 10(dez) mês(es) e 08 (oito) dia(s).Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3
para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota nº
3900036090.000051/2018-44/DGP-1).

3º Sgt Mat. 27487-9, Aristoteles José de Almeida - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 10/08/2018. Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1986
e 1998, ambas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-3 para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
3900000031.000987/2018-22).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.  Requerimento Despachado

Cb Mat.  30658-4,  Isaac Teodósio de Oliveira  -  Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o  Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:  Encaminhamento  nº
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11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 14/12/2016. Contando-se em dobro às férias relativas ao (s) ano (s) de 1995 de
30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 02 (dois)
ano (s), 11 (onze) mês (es) e 04 (quatro) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e  Arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
3900000031.000967/2018-51/DGP-1). 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

Sd PM Mat. 094106, Danilo Alves da Silva, teve suspenso os efeitos da tutela de urgência,
através do Agravo de Instrumento nº 0000025-04.2018.8.17.9000, em que foi concedido o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante da decisão favorável ao Estado, em
que revogou os efeitos da liminar, informada através do Ofício nº 962 – PMPE - DEAJA, de 09 AGO
2017, o citado Soldado PM, passará a colocação nº 1262º de acordo com a LCE 108/2008, o qual foi
publicada no Aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL 2018, ficando classificado entre os Soldados PM
Mat. 1093720, Antonio Carlos Gomes Fouyer e Mat. 1096826, Osvaldo Ferreira da Silva Neto. (Nota nº
707/DGP-1/2018 (0375652) (SEI nº 0000025-04.2018.8.17.9000).

Soldados PPMM abaixo relacionados,  tiveram revogada os efeitos da tutela de urgência,
através do Agravo de Instrumento nº 0006928-89.2017.8.17.9000, em que foi concedida o direito de
procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985,
publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Diante da decisão favorável ao Estado, em
que revogou os efeitos da liminar, informada do  Ofício nº  867–PMPE - DEAJA, 01 AGO 2018, os
citados Soldados PPMM, passarão as colocações de acordo com a LCE 108/2008, abaixo descrita no
Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs, o qual foi publicado o aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL
2018:

Grad. Mat Nome Classif. LCE 108/08

Sd PM 1084364 Ricardo Gomes Miranda 121

Sd PM 1091417 Grivaldina Melo 282

Sd PM 1088769 Jonathan Dias Arruda Fraga 747

Sd PM 1092260 Leandro Dias Luciano 1695

Sd PM 1085247 Izaac Alexsandro da Silva 1988

Sd PM 1085409 Eduardo Henrique Barreto de Lima 2009
(Nota nº 684/DGP-1/2018 (0363860) (SEI nº 0006928-89.2017.8.17.9000). 

4.1.1.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial

Sd PM Mat. 1093991, Ivaldo Vicente Dias Junior, obteve a decisão favorável constante no
Processo nº 0024710-81.2017.8.17.8201, que garantiu o direito de procedência hierárquica consoante
previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de
Dezembro de 1985. Diante da decisão favorável informada através do Ofício nº  927 – PMPE - DEAJA,
de 07 AGO 2018, o demandante classificado na posição 1228º, no Adt. ao BG nº 135, de 25 JUL 2018,
passará  a  ser  classificado  em  estrito  cumprimento  a  ordem  judicial  acima  mencionda,  em  caráter
precário na colocação nº 708º no Pecúlio Geral de Antiguidade de Soldados PM. (Nota nº 708/DGP-
1/2018 (0375658) (SEI nº 3900037260.001877/2018-94).
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Sd PM Mat. 109441-6, Ana Karina Mesquita, obteve através da Ação Ordinária n° 0000031-
96.2018.8.17.2990, o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932,
de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985.  Diante da
decisão favorável informada através do  Ofício nº 909 – PMPE - DEAJA, de 07 AGO 2018, a citado
Soldado PM atualmente classificado na 578° posição, conforme publicou o aditamento ao BG nº 135, de
25 de julho de 2018, passará a ser classificado em estrito cumprimento a ordem judicial, em caráter
precário na colocação 734º, no pecúlio geral dos soldados PMs.  (Nota nº 703/DGP-1/2018 (0375497)
(SEI nº 0000031-96.2018.8.17.2990).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 4669, de 10/08/2018 

Licença Especial – Concessão 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Requerimento Despachado – 1º Tenente PM Cláudio Cordeiro Sobral, matrícula nº 930720-
6, RG nº 41342 PMPE, servindo atualmente na Coordenação da Operação Lei Seca da Secretaria de
Defesa Social. Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 1º decênio, a contar de 01 de
outubro  de  2018,  devendo  retornar  as  suas  atividades  em  30  de  março  de  2019.  Deferido,  em
conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da Lei 6783/74. Antonio de Pádua
Vieira - Cavalcanti Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do BG SDS nº 149, de 14 AGO 2018)

5.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada 

Nº 4684, de 13/08/2018 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim
Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016, 

R E S O L V E:

Art. 1º Instaurar, conforme solicitação do Gestor do Contrato, mediante CI nº 014/2018 –
NCC/CIODS/SDS-PRIMER, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, no âmbito
desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento por parte
da Empresa PRIMER TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, de cláusulas do Edital do Processo nº
464.2016.VI.DL.076.SDS, na Modalidade de Dispensa de Licitação nº 076/2016- SDS, o qual firmou o
Contrato nº 084/2016-GAB/SDS. 

Art. 2º Designar os Servidores abaixo relacionados para compor a referida comissão: 

Art.  3º  A Comissão  fica,  desde  logo,  autorizada  a  praticar  todos  os  atos  necessários  à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela
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pertinência  ou  não  da  aplicação  de  sanção  administrativa  em desfavor  da  Contratada,  em face  de
inexecução do contrato administrativo,  sugerindo,  se for  o  caso,  a aplicação de uma,  ou mais,  das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 
b) multa, 
c) suspensão temporária e,
d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa, pautar-se
nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, aplicando a pena de acordo com a gravidade da
infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos Júnior
- Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcrita do BG SDS nº 149, de 14 AGO 2018)

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

6.1.0.   Remessa de Plano de Férias a DGP

6.1.1.   Determinação

O Diretor de Gestão de Pessoas no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º,
I Inciso II, da Portaria do Comando-Geral nº 217, de 11MAR2016, publicada no SUNOR nº 012, de 16
MAR 2016, determina aos Comandantes, Chefes e Diretores que remetam à Diretoria de Gestão de
Pessoas o PLANO DE FÉRIAS de seu efetivo, relativo ao ano de 2018, para gozo no período de JAN/
2019 à DEZ/2019, atendendo as seguintes recomendações:

a) Cumprimento do prazo de entrega à Diretoria de Gestão de Pessoas até 1º de setembro de 2018;

b) A competência para o lançamento no Plano de Férias, do Policial Militar transferido após  30 JUL
2018, será do P1 da Unidade de destino;

c) Evitar erros referentes à matrícula, digito e nome do militar;

d) Não emitir o Plano de Férias com outra formatação, senão a elaborada pela Diretoria de Gestão de 
Pessoas, cujo modelo segue abaixo;

e) Observar a quota de 1/12 (um doze avos), por mês, do efetivo da OME incluso no mencionado Plano;

f) Providenciar para que seja divulgado em QUADRO DE AVISO, o Plano de Férias de sua tropa, para
que cada militar tenha ciência do mês que gozará suas férias;

g) As dúvidas a respeito de Férias deverão ser encaminhadas ao chefe da 1ª seção, o qual não podendo
solucioná-las, levará ao Comandante da OME para encaminhamento a esta DGP;

h) Observar o previsto no Parágrafo Único do Art. 7º da Portaria do Comando Geral nº 217, de 11 MAR
2016, publicado no SUNOR nº 012, de 16 MAR 2016 e a Portaria nº 276, de 19 DEZ 2017, publicada
no SUNOR nº 064, de 19 DEZ 2017, quanto a impossibilidade de alteração na programação de Abono
de Férias.

Esclarecer  que  a  não  observância  das  orientações  acima  acarretarão  transtornos
administrativos e prejuízo aos serviços de atendimento do Plano de Férias junto à Diretoria de Gestão de
Pessoas, além de não assegurar o pagamento do Abono de Férias na data prevista.
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MODELO 
JANEIRO...

Posto/Grad. Mat. Nome Mês

(Nota nº 226/DGP-3/2018/3900000036.000363/2018-65).

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 131, de 19 de Julho de 2018.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Cap 102533-3/NIS–1, Adriano Silva Santos, 2º Ten 104369-2, François Wagner
Viera da Silva, 2º Sgt 104240-8, Ademir Apolinário do Nascimento, 3º Sgt 29612-0/NIS-1, José Cícero
Cordeiro Mandu, 3º Sgt 920959-0/NIS–1, Gabriel Pereira Ramos Filho, 3º Sgt 29525-6, Adolfo Regino
de Souza Filho, 3º Sgt 31820-5, José Ricardo da Silva, 3º Sgt 950833-3, José Alves de Holanda, 3º Sgt
930683-8/NIS-1, Paulo Valério Pereira de Moraes, 3º Sgt 940008-7, Rivaldir Silva Araújo, Cb 27269-8,
Joelcio Flávio Marinho Rodrigues, Cb 106608-0, José Wilson Viana da Silva, Cb 107457-1, Valdison
Miranda  Leite,  Sd  108543-3,   Katyusscya  Vitória  Costa  Fernandes  Lima,  Sd  113872-3,  Andressa
Cavalcanti de Melo, Sd 110877-8, Givaldo Bezerra Patriota, Sd 113235-0, José Carlos André Serafim
Nascimento, Sd 115754-0, Pablo Samir Lima de Carvalho e Sd 121795-0, Célio de Brito Cavalcante
pela maneira como se portaram no dia 14 de julho de 2018, quando de serviço na cidade de Sertânia,
após receberem informações de que na Zona Rural do município, no sítio Piutá, havia um caminhão
abandonado, uma SCANIA/R124-GA com o baú carregado com 441 (quatrocentos e quarenta e uma)
caixas de óleo de soja refinado, o qual havia sido roubado na noite anterior. QUE foi realizada uma
campana no local, em dado momento, uma motocicleta e um veículo, ao se aproximar perceberem a
presença do policiamento empreenderam fuga.

Que foi iniciada o acompanhamento dos veículos sendo detido o Sr. Allyson Rafael Alves, o
qual pilotava a motocicleta e afirmou que já havia cumprido pena de tráfico de entorpecentes, tendo os
ocupantes do veículo, abandonamo-lo e fugiram pela caatinga, que ficou constatado que se tratava de
um veículo roubado.

Que no deslocamento à Delegacia, na rodovia PE-265, os policiais interceptaram o veículo
Golf,  placa KQK-5768,  pertencente a Lauro de Freitas/BA, conduzido por Elifas Tavares de Souza
Alves, o qual dada a situação suspeita, foi o detido encaminhado para a Delegacia.

Ainda na rodovia PE-265, se depararam com o veículo HB20, placa PYF-0868, o qual se
encontrava parado, conduzido pelo Sr. Nethanias Souza Freitas, o qual confessou estar ali para resgatar
algumas pessoas, por solicitação do popular Tárcio, que na averiguação constatou seu envolvimento na
quadrilha.

Diante do exposto, o efetivo do GATI seguiu para local, onde o policiamento se deparou com
indivíduos, os quais,  ao perceberem a presença do efetivo, efetuaram disparos de arma de fogo em
direção  à  equipe  policial.  A  qual  a  fim  de  fazer  cessar  aquela  injusta  agressão,  revidou
proporcionalmente, que do tiroteio o 3ºSgt PM Mat. 29525-6/Adolfo  Regino de Souza foi alvejado e
socorrido.
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Que ao Retornar ao local, a fim de capturar os indivíduos, localizaram 01 (um) revólver cal.
38 com 04(quatro) munições deflagradas e poucos metros adiante, o corpo de um dos envolvidos, o qual
empunhava, em sua mão direita, uma pistola engatilhada, calibre.380, com 09 (nove) munições. Diante
das circunstâncias, solicitaram a presença do Instituto de Criminalística e a presença de guarnições para
dar apoio nas diligências, enquanto conduziam os detidos e o material apreendido para a Delegacia.

No dia seguinte realizaram a prisão de outro envolvido na troca de tiros, o qual se encontrava
ferido por um disparo de arma de fogo. O qual foi conduzido ao Hospital Regional de Arcoverde e
posteriormente Delegacia de Polícia, onde foi autuado em flagrante delito.

No  dia  16  de  julho  de  2018  em  continuação  às  diligências  as  equipes,  localizaram
envolvidos, que confessaram que haviam descarregado uma carga de óleo de Soja de uma carreta na
madrugada do dia 13/07/2018, fazendo a transferência da carga para outro veículo. Os quais foram
conduzidos a Delegacia com os veículos, Hyundai-Santa fé e VW-Golf, com restrições judiciais.

Policiais militares inteligentes e dotados de um elevado senso de justiça e profissionalismo,
não mediram esforços para bem desempenharem, suas missões, vindo com essa ação, enaltecer o nome
da Polícia Militar de Pernambuco.

É, pois por um dever de justiça e reconhecimento que este Comandante Geral lhes consigna
o presente elogio (Individual).  (Nota nº 51/2018/SEI nº 3900032271.000135/2018-07).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Aquele que tem os meus mandamentos e os guarda esse é o que me ama; e aquele que me ama será 
amado de meu Pai, e eu o amarei, e me manifestarei a ele. (João 14:21) 


